EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 2486/2018.

Os Vereadores abaixo subscritos, com assento nesta Câmara Municipal de Vereadores, apresentam Emenda ao Projeto de Lei do Executivo nº 2486, de 20 de dezembro de 2018.

O art. 26 passa ter a seguinte redação:

Art. 26. O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no Município de Salto do Jacuí deve estimular a criação e o desenvolvimento de bens, produtos e serviços e a geração de conhecimentos que sejam compartilhados por todos.

O art. 67 passa a ter a seguinte redação:

Art. 67. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC é constituído pelo conjunto de mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do Município que devem ser diversificados e articulados.

Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do Município de Salto do Jacuí:

I - Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária Anual (LOA);

II - Fundo Municipal de Cultura, criado em lei específica;

III - Outros que venham a ser criados.

Câmara Municipal de Salto do Jacuí, 31 de dezembro de 2018.
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